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PROJETO DE LEI Nº 029, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COTA PARA 

MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

ECONÔMICA DECORRENTE DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR DE QUE TRATA A LEI Nº 

11.340/06 (LEI MARIA DA PENHA) NOS CONTRATOS 

DE SERVIÇOS CONTINUOS COM REGIME DE 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NO 

MUNICIPIO DE CAMPO REDONDO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do Rio Grande do Norte, 

Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz saber que, atendendo a 

projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON MORENO DA SILVA e a CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Poderá ser instituída cota correspondente, até 8% (oito por cento) do total de postos de 

trabalho em cada contrato de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, no municipio de Campo Redondo, para as mulheres em situação de vulnerabilidade 

econômica decorrente de violência doméstica e familiar de que trata a Lei no 11.340, de 7 de 

agosto de 2006. 

 

§ 1º   Considera-se violência doméstica e familiar contra a mulher aquelas condutas tipificadas na 

Lei nº  11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

 

§ 2º O disposto no caput é aplicável a contratos em toda toda esfera municipal. 

 

§ 3º O percentual de reserva de vagas de que trata o caput deverá ser mantido durante toda a 

execução contratual. 

 

§ 4º Na hipótese do não preenchimento da cota prevista, as vagas remanescentes serão revertidas 

para as demais mulheres trabalhadoras. 

 

Art. 2º O percentual, ora fixado, poderá constar expressamente dos editais de certames   realizados 

no municipio de campo redondo, cujos processos administrativos sejam iniciados após a 

publicação desta Lei e que envolvam a contratação de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Parágrafo único Nas renovações dos contratos celebrados e/ou nos aditamentos provenientes das 

licitações de que trata o caput, será observado o disposto nesta Lei. 

 

Art. 3º O Poder Executivo fixará em regulamento critérios adicionais e demais formas de 
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enquadramento e priorização que garantam a efetividade desta Lei e que preservem a segurança 

das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como garantam a eficácia das 

medidas protetivas, nos termos da Lei no 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 

Art. 4º Esta Lei não se aplica às hipóteses de dispensa ou de inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios ou contratos com instituições 

públicas ou privadas visando a aplicação da presente Lei. 

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.     

         

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 19 de setembro de 2023. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PROS 
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JUSTIFICATIVA 

  

O projeto de Lei, que ora estamos apresentando nesta Casa Legislativa, para análise e 

votação pelos nobres edis desta colenda Câmara de Vereadores, tem como objetivo através desta 

medida promover e fortalecer a rede de proteção às mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar, a inserção no mercado de trabalho é uma medida que traz autonomia 

financeira, condição fundamental para que a mulher consiga sair de uma relação abusiva e 

violenta. 

Dando a oportunidade da mulher que está em situação de violência doméstica conseguir 

sua autonomia financeira também é um suporte, uma forma de acolhimento, uma medida que 

tem o potencial de alavancar a sua autoestima, assim oportunizando o percentual de 8% para 

estas mulheres, quando não houver o preenchimento das vagas por mulheres vítimas de 

violência, as remanescentes poderão ser preenchidas por outras mulheres, assim, contribuindo 

para a ruptura do ciclo de violência. 

            Diante do exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de lei, uma vez que virá em 

benefício de mulheres, notadamente daquelas que sofrem pelos malefícios de uma vida de 

violência. 

 

 

 

Termos em que pede deferimento. 
 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 19 de setembro de 2023. 

. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PROS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


